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FUNDO/EMISSOR 
MULTIBANK FUNDO DE INVEDTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL LP 

CNPJ 29.494.000/0001-77 

TIPO DE FUNDO O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio Fechado. 

ADMINISTRADOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

GESTOR OURO Preto Gestão de Recursos S.A. 

CUSTODIANTE Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

ESCRITURADOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

DISTRIBUIDOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

OBJETIVO DO FUNDO 

O objetivo do Fundo é a valorização de suas Cotas através da 

aplicação preponderante dos recursos na aquisição de Direitos 

Creditórios conforme política de investimento estabelecida neste 

Regulamento. 

PÚBLICO - ALVO Investidores Qualificados 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

(Risco global/equivalente) 

Cotas da Classe Sênior: Não se aplica. 

 

Classe Subordinada Mezanino: Não se aplica. 

 

Classe Subordinada Junior: Não se aplica. 

 

CLASSIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

Cotas da Classe Sênior: Arrojado 

 

Classe Subordinada Mezanino: Agressivo. 

 

Classe Subordinada Junior: Agressivo. 



 

Página 2 de 24 

Av Dr. Cardoso de Mello, 1184 – Cj 91, Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SÊNIORES 

Não se aplica. 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS 

MEZANINO 

Não se aplica. 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS JÚNIORES 

Não possuem rentabilidade prioritária. Não existe qualquer 

promessa do FUNDO, da GESTORA, da CONSULTORA 

ESPECIALIZADA, do CUSTODIANTE ou da ADMINISTRADORA 

acerca da rentabilidade das aplicações dos recursos do FUNDO. 

CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO Não se aplica. 

Negociação em Mercado 

Secundário 

Cotas do Fundo cuja oferta tenha sido registrada na CVM e, não 

havendo nenhum impedimento legal, poderão ser registradas 

para negociação em Bolsa de Valores ou Sistema de Balcão 

Organizado, a critério da Administradora, cabendo aos 

intermediários assegurar que a aquisição de Cotas somente seja 

feita por investidores qualificados. As emissões realizadas com 

base no artigo 8ª, da Resolução CVM nº 160, não poderão ser 

negociadas no mercado organizado, salvo prévio registro 

na CVM. 

As Cotas do Fundo somente poderão ser transferidas ou alienadas 

fora do âmbito de bolsas de valores e mercado de balcão 

organizado em caso de negociação privada e desde que os 

eventuais compradores atestem à Administradora do Fundo sua 

condição de investidores qualificados; ou, então, nas hipóteses de 

transmissão decorrente de lei ou de decisão judicial. 

Na transferência de titularidade das Cotas fora de bolsa ou 

mercado de balcão organizado, o alienante deverá apresentar o 

documento de arrecadação de receitas federais que comprove o 

pagamento do imposto de renda sobre o ganho de capital 
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incidente na alienação ou declaração sobre a inexistência de 

imposto devido. 

CONDIÇÕES DE RESGATE 

Em hipótese de liquidação antecipada do Fundo em razão da 

ocorrência de qualquer evento de liquidação será possível o 

resgate de Cotas Seniores em Direitos Creditórios.  

As Cotas Subordinadas Juniores somente poderão ser resgatadas 

após o resgate total das Cotas Seniores e Cotas Subordinadas 

Mezaninos, excetuada a hipótese prevista no Regulamento do 

Fundo.  

LIMITE MÍNIMO DE 

APLICAÇÃO Não se aplica. 

LIMITE MÁXIMO DE 

APLICAÇÃO Não se aplica. 

VALOR MÍNIMO DE 

RESGATE Não se aplica. 

VALOR MÍNIMO DE 

PERMANÊNCIA NO FUNDO Não se aplica. 

PAGAMENTO DO RESGATE 

DAS COTAS  
Prazo estipulado em cada suplemento. 

REMUNERAÇÃO DO 

DISTRIBUIDOR 

A instituição é remunerada pela distribuição do produto, para os 

Fundos de Investimentos é recebida direta ou indiretamente de 

forma conjunta com a Taxa de Administração. Maiores detalhes da 

Taxa de Administração podemos verificar abaixo. 

MAIORES INFORMAÇÕES 

Para maiores informações a respeito da Distribuição de Cotas e do 

FUNDO, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e do 

Prospecto, podem ser obtidas nos seguintes endereços:  

 

Administradora:  

Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
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Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1184, conj. 91, 9º andar, Vila 

Olímpia, São Paulo – SP 

E-mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br 

 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro, RJ 

Caminho pelo site: 

✓ Digitar: http://www.cvm.gov.br/  

– rolar a página -> no quadro Informações de Regulados -> 

clicar em Fundos de Investimentos -> em seguida Consulta a 

Informações de Fundos -> depois em Fundos de Investimento 

Registrados 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO: 

 

FATORES DE RISCO 

 Os Direitos de Crédito e os Ativos Financeiros, por sua própria natureza, estão sujeitos a flutuações 

de mercado e/ou a riscos de crédito das respectivas contrapartes que poderão gerar perdas ao 

Fundo e aos Cotistas, hipóteses em que a Administradora, a Gestora, o Custodiante, a Consultora 

Especializada ou quaisquer outras pessoas não poderão ser responsabilizadas, entre outros 

eventos, (i) por qualquer depreciação ou perda de valor dos ativos integrantes da carteira do Fundo; 

(ii) pela inexistência de mercado secundário para os Direitos de Crédito e os Ativos Financeiros; ou 

(iii) por eventuais prejuízos incorridos pelos Cotistas quando da amortização ou resgate de suas 

Cotas, nos termos deste Regulamento.  

http://www.cvm.gov.br/
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Artigo 86. Os ativos que compõem a carteira do Fundo estão sujeitos aos seguintes fatores de risco:  

I. Risco de Mercado  

(i) Flutuação de Preços dos Ativos – Os preços e a rentabilidade dos ativos do Fundo poderão 

flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como variação da liquidez e alterações na 

política de crédito, econômica e fiscal, bem como em razão de alterações na regulamentação sobre 

a precificação de ativos que componham a carteira do Fundo. Essa oscilação dos preços poderá 

fazer com que parte ou a totalidade daqueles ativos que integram a carteira do Fundo seja avaliada 

por valores inferiores ao da emissão e/ou contabilização inicial, levando à redução do patrimônio 

do Fundo e, consequentemente, a prejuízos por parte dos Cotistas.  

(ii) Descasamento de Rentabilidade – A distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo para 

as Cotas pode ter parâmetros diferentes daqueles utilizados para o preço de aquisição dos Direitos 

Creditórios. Os recursos do Fundo poderão ser insuficientes para pagar parte ou a totalidade dos 

rendimentos aos Cotistas e amortização das Cotas. Os Cedentes, o Custodiante, a Gestora, a 

Consultora Especializada, o Fundo e a Administradora não prometem ou asseguram rentabilidade 

ao Cotista. 
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(iii) Alteração da Política Econômica – O Fundo, os Direitos Creditórios, os Ativos Financeiros, 

os Cedentes e os Devedores estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo 

Federal. O Governo Federal intervém frequentemente na política monetária, fiscal e cambial, e, 

consequentemente, também na economia do País. As medidas que podem vir a ser adotadas pelo 

Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem controle de 

salários e preços, desvalorização cambial, controle de capitais e limitações no comércio exterior, 

entre outras. A condição financeira dos Devedores, os Direitos Creditórios, os Ativos Financeiros, 

bem como a originação e pagamento dos Direitos Creditórios podem ser adversamente afetados 

por mudanças nas políticas governamentais, bem como por: (i) flutuações das taxas de câmbio; (ii) 

alterações na inflação; (iii) alterações nas taxas de juros; (iv) alterações na política fiscal; e (v) outros 

eventos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos que possam afetar o Brasil, ou os mercados 

internacionais. As medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econômica, bem como 

a especulação sobre eventuais atos futuros do governo podem gerar incertezas sobre a economia 

brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, afetando adversamente a 

condição financeira dos Devedores, bem como a liquidação dos Direitos Creditórios, podendo 

impactar negativamente o Patrimônio Líquido do Fundo e a rentabilidade das Cotas. Os Direitos 

Creditórios e Ativos Financeiros estão sujeitos a oscilações nos seus preços em função da reação 

dos mercados frente a notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior, podendo 

ainda responder a notícias específicas a respeito dos respectivos emissores. As variações de preços 

dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros poderão ocorrer também em função de alterações nas 

expectativas dos participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de 

comportamento de preços dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros sem que haja mudanças 

significativas no contexto econômico e/ou político nacional e internacional. Dessa forma, as 

oscilações acima referidas podem impactar negativamente o Patrimônio Líquido do Fundo e a 

rentabilidade das Cotas. 

II. Riscos de Crédito 
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(i) Fatores Macroeconômicos – Como o Fundo aplicará seus recursos preponderantemente 

em Direitos Creditórios, dependerá da solvência dos respectivos Devedores para distribuição de 

rendimentos aos Cotistas. A solvência dos Devedores pode ser afetada por fatores 

macroeconômicos relacionados à economia brasileira, tais como elevação das taxas de juros, 

aumento da inflação, baixos índices de crescimento econômico, etc. Assim, na hipótese de 

ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá haver o aumento da inadimplência dos Direitos 

Creditórios, afetando negativamente seus resultados e/ou provocando perdas patrimoniais. 

(ii) Cobrança Judicial e Extrajudicial – No caso dos Devedores inadimplirem nas obrigações dos 

pagamentos dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, poderá haver cobrança judicial e/ou 

extrajudicial dos valores devidos. Nada garante, contudo, que referidas cobranças atingirão os 

resultados almejados, o que poderá implicar perdas patrimoniais aos Cotistas. 

(iii) Risco de Originação – Não obstante a diligência da Administradora, do Custodiante, da 

Gestora e da Consultora Especializada e na prestação de seus serviços e na esfera de suas 

respectivas responsabilidades, o Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios que estejam sujeitos à 

rescisão ou à existência de vícios, inclusive de formalização, nos instrumentos que deram origem 

aos referidos Direitos Creditórios. O Fundo também poderá ter dificuldade em adquirir Direitos 

Creditórios em montante suficiente para atender ao cumprimento das metas de rentabilidade das 

suas Cotas. A rescisão ou a existência de vícios com relação aos Direitos Creditórios adquiridos, bem 

como a eventual dificuldade em encontrar Direitos Creditórios que possam ser adquiridos pelo 

Fundo poderá prejudicar a rentabilidade do Fundo e a dos Cotistas. 

(iv) Riscos Relacionados à Adimplência da Cedente na Hipótese de Resolução de Cessão – Nos 

termos do Contrato de Cessão, existem hipóteses nas quais haverá a resolução da cessão dos 

Direitos Creditórios, o que gera a obrigação do respectivo Cedente de pagar ao Fundo o preço 

estabelecido no Contrato de Cessão. Na ocorrência de tais eventos que ensejam a resolução de 

cessão, é possível que o Cedente não cumpra, por qualquer motivo, sua obrigação de pagamento 

do preço acordado, o que poderia afetar negativamente os resultados do Fundo e/ou provocar 

perdas patrimoniais ao Fundo e ao(s) Cotista(s). 
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(v) Insuficiência da Coobrigação em relação aos Direitos Creditórios Cedidos. Os Direitos 

Creditórios Cedidos podem contar com coobrigação dos respectivos Cedentes, os quais são 

solidariamente responsáveis pela solvência dos Devedores de tais Direitos Creditórios. Em caso de 

inadimplemento dos Direitos Creditórios, não há garantias de que, uma vez acionados, os Cedentes 

tenham condições de honrar com a coobrigação. Caso a coobrigação não seja exercida, a 

Administradora, a Gestora, o Custodiante ou a Consultora Especializada não serão responsáveis, 

subsidiária ou solidariamente, pelo pagamento dos Direitos Creditórios e pela solvência dos 

Devedores. 

III. Risco de Liquidez 

(i) Fundo Fechado e Mercado Secundário – O Fundo será constituído sob a forma de 

condomínio fechado, sendo que as Cotas só poderão ser resgatadas ao término do prazo de 

duração de cada Série. Assim, caso o Cotista, por qualquer motivo, decida alienar suas Cotas, antes 

de encerrado referido prazo, terá que fazê-lo no mercado secundário. Atualmente, o mercado 

secundário de Cotas de fundos de investimento apresenta baixa liquidez, o que pode dificultar a 

venda de Cotas ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que cause perda de patrimônio ao 

Cotista. 

(ii) Direitos Creditórios – O Fundo deve aplicar seus recursos preponderantemente em Direitos 

Creditórios. No entanto, pela sua própria natureza, a aplicação em Direitos Creditórios apresenta 

peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento de renda 

fixa. Não existe, no Brasil, por exemplo, mercado ativo para compra e venda de Direitos Creditórios. 

Assim, caso seja necessária a venda dos Direitos Creditórios da carteira do Fundo, como nas 

hipóteses de liquidação previstas neste Regulamento, poderá não haver compradores ou o preço 

de negociação poderá causar perda de patrimônio ao Fundo. 
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(iii) Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação do Fundo – O Fundo poderá ser 

liquidado antecipadamente conforme o disposto no Capítulo XII do presente Regulamento. 

Ocorrendo a liquidação, o Fundo pode não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em 

hipótese de, por exemplo, o adimplemento dos Direitos Creditórios do Fundo ainda não ser exigível 

dos Devedores. Neste caso, o pagamento aos Cotistas ficaria condicionado: (i) ao vencimento e 

pagamento pelos Devedores dos Direitos Creditórios do Fundo; (ii) à venda dos Direitos Creditórios 

a terceiros, com risco de deságio capaz de comprometer a rentabilidade do Fundo; ou (iii) ao 

resgate de Cotas Seniores em Direitos Creditórios, exclusivamente nas hipóteses de liquidação 

antecipada do Fundo. Nas três situações, os Cotistas podem sofrer prejuízos patrimoniais. 

(iv) Risco da liquidez das Cotas no mercado secundário ou de inexistência de mercado 

secundário. O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, assim, o resgate das Cotas, 

em situações de normalidade, só poderá ser feito ao término do prazo de duração de cada Série, 

razão pela qual se, por qualquer motivo, antes de findo tal prazo, o investidor resolva desfazer- se 

de suas Cotas, ele terá que aliená-las no mercado secundário de cotas de fundos de investimento, 

mercado esse que, no Brasil, não apresenta alta liquidez, o que pode acarretar dificuldades na 

alienação dessas cotas e/ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que cause perda 

patrimonial ao investidor. 

IV. Riscos Específicos 

Riscos Operacionais 

(i) Risco de Irregularidades na Documentação Comprobatória dos Direitos Creditórios – O 

Custodiante realizará a verificação da regularidade dos Documentos Representativos de Crédito. 

Considerando que tal verificação é realizada por amostragem e tão somente após a cessão dos 

Direitos Creditórios ao Fundo, a carteira do Fundo poderá conter Direitos Creditórios cuja 

documentação apresente irregularidades decorrentes da eventual formalização inadequada dos 

Documentos Representativos de Crédito, o que poderá obstar o pleno exercício pelo Fundo das 

prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios. 
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(ii) Falhas do Agente de Cobrança – A cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos depende 

da atuação diligente do Agente de Cobrança. Cabe-lhe aferir o correto recebimento dos recursos, 

verificar a inadimplência e ser diligente nos procedimentos de cobrança. Assim, qualquer falha de 

procedimento do Agente de Cobrança poderá acarretar menor recebimento dos recursos devidos 

pelos Devedores ou morosidade no recebimento desses recursos. Isto levaria à queda da 

rentabilidade do Fundo ou até à perda patrimonial. 

(iii) Guarda da Documentação – A guarda dos Documentos Representativos do Crédito é 

responsabilidade do Custodiante e poderá ser contratada junto à empresa especializada na 

prestação destes serviços. Embora a empresa especializada contratada tenha a obrigação de 

disponibilizar o acesso à referida documentação conforme contrato de prestação desserviços, a 

guarda desses documentos pela empresa especializada contratada poderá representar dificuldade 

operacional para a eventual verificação da constituição dos Direitos Creditórios adquiridos pelo 

Fundo. Além disso, parte ou a totalidade dos Documentos Representativos de Crédito é eletrônica 

e será mantida em formato eletrônico. Qualquer falha nos sistemas eletrônicos de manutenção dos 

Documentos Representativos de Crédito pode ocasionar danos ou perdas nos referidos 

documentos, podendo acarretar prejuízos para o FUNDO e os Cotistas. A Administradora não 

poderá ser responsabilizada por eventuais problemas com a constituição dos créditos cedidos em 

decorrência da guarda dos documentos. 

(iv) Impossibilidade da prestação de serviços de cobrança – Caso ocorra a rescisão do Contrato 

de Gestão, onde estarão dispostos os termos e condições para a contratação do Agente de 

Cobrança do Fundo, os procedimentos relativos ao recebimento, à conciliação e ao repasse de 

valores para o Fundo, bem como de cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos, poderão ser 

negativamente afetados até que a Administradora, por conta e ordem do Fundo, promova (i) a 

nomeação de instituições substitutas capazes de executar os procedimentos que porventura 

tenham sido descontinuados e/ou (ii) a instauração de procedimentos alternativos de recebimento, 

conciliação e transferência de valores. A Administradora encontra-se impossibilitada de determinar 

o intervalo de tempo necessário para a escolha e contratação destes novos agentes e/ou a 

implementação dos referidos procedimentos. 
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(v) Risco Decorrente dos Critérios Adotados pelo Cedente para Concessão de Crédito: Os 

Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo terão processos de origem e de políticas de 

concessão de crédito variados e distintos, pelo fato do Fundo adquirir Direitos Creditórios de vários 

Cedentes (fundo multicedente). Para assegurar que os Cedentes, no mínimo, tenham a mesma 

política de crédito adotada pelo Fundo ao analisar os Direitos Creditórios ofertados, a Consultora 

Especializada monitora a concessão de crédito dos Cedentes aos Devedores e, antes de qualquer 

cessão para o Fundo, procede à análise de crédito do Cedente e do Devedor responsável pelo 

pagamento de cada Direito de Crédito ofertado ao Fundo. Contudo, ainda que a Consultora 

Especializada submeta todas as propostas recebidas aos procedimentos constantes de sua política 

interna de concessão de crédito e a referida proposta seja ao final aprovada por satisfazer critérios 

objetivos, não há garantia que os Devedores honrarão seus compromissos. Caso os compromissos 

assumidos pelos Devedores não sejam devidamente cumpridos, a rentabilidade das Cotas Seniores 

pode ser afetada adversamente. Ademais, é possível que ocorra alguma falha operacional no 

momento de análise do risco de crédito do Devedor cujos Direitos Creditórios foram cedidos ao 

Fundo. Essas falhas operacionais poderiam dificultar, ou mesmo impedir a efetiva cobrança dos 

Direitos Creditórios, o que poderia afetar negativamente a rentabilidade dos Cotistas. 

(vi) Risco proveniente da falta de registro dos Contratos de Cessão e dos Termos de Cessão: A 

cessão dos Direitos Creditórios para o Fundo será formalizada mediante a celebração do Contrato 

de Cessão e dos respectivos Termos de Cessão. Em razão dos custos e das particularidades 

operacionais envolvidas no procedimento de cessão, o Fundo não registrará os Contratos de 

Cessão, nem tampouco os Termos de Cessão. A não realização do referido registro poderá 

representar risco ao Fundo em relação a créditos reclamados por terceiros que tenham sido 

ofertados ou cedidos a mais de um cessionário. 

(vii) Risco de Entrega dos Documentos Representativos de Crédito. Nos termos do Contrato de 

Cessão, o Cedente obriga-se a transferir ao Custodiante os Documentos Representativos de Crédito 

referentes aos Direitos Creditórios cedidos, na forma e em local previamente informado pelo 

Custodiante na Data de Aquisição. Na hipótese de o Cedente não entregar ao Custodiante os 

Documentos Representativos de Crédito no prazo acima, a cessão dos Direitos Creditórios cujos 

Documentos Representativos de Crédito não tiverem sido entregues será resilida de pleno direito, 

observado o disposto no Contrato de Cessão. Assim, é possível que nem todos os Direitos 

Creditórios ofertados e aprovados, nos termos do presente Regulamento, permaneçam na carteira 

do Fundo após a respectiva Data de Aquisição. 
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Risco de Descontinuidade 

(viii) Risco de Liquidação Antecipada do Fundo – Nas hipóteses previstas neste Regulamento, 

poderá ocorrer a liquidação antecipada do Fundo. Nesse caso, os recursos do Fundo podem ser 

insuficientes e os Cotistas poderão estar sujeitos aos riscos descritos no item III acima. 

Outros Riscos 

(ix) Risco de Amortização Condicionada – As principais fontes de recursos do Fundo para 

efetuar a amortização de suas Cotas decorrem da liquidação dos Direitos Creditórios, ou (ii) dos 

Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo. Assim, tendo em vista a inexistência de 

coobrigação ou direito de regresso contra quaisquer terceiros com relação ao pagamento dos 

Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros, ocorrendo inadimplemento dos Direitos Creditórios e 

dos Ativos Financeiros, depois de esgotados todos os meios cabíveis para a cobrança, judicial ou 

extrajudicial, dos referidos ativos, o Fundo não disporá de quaisquer outros valores para efetuar a 

amortização e/ou o resgate, em moeda corrente nacional, de suas Cotas. 

(x) Risco de Amortização de Cotas na Medida da Liquidação dos Ativos Integrantes da Carteira 

do Fundo e da Inexistência de Mercado Secundário para os Direitos Creditórios – O Fundo está 

exposto a determinados riscos inerentes aos Direitos Creditórios e aos Ativos Financeiros 

integrantes de sua carteira e, conforme o caso, aos mercados em que são negociados, incluindo 

eventual impossibilidade de a Gestora alienar os Direitos Creditórios de titularidade do Fundo. Em 

decorrência do risco acima identificado e considerando-se que o Fundo somente procederá à 

amortização ou ao resgate das Cotas, em moeda corrente nacional, na medida em que os Direitos 

Creditórios de titularidade do Fundo sejam devidamente pagos, e que as verbas recebidas sejam 

depositadas na Conta do Fundo, a Administradora encontra-se impossibilitada de determinar o 

intervalo de tempo necessário para a amortização ou o resgate integral das Cotas. O valor de 

amortização das Cotas Seniores continuará a ser atualizado até a data de seu efetivo pagamento, 

sempre até o limite do Patrimônio Líquido, não sendo devido pelo Fundo ou por qualquer pessoa, 

inclusive os Cedentes, a Administradora, Gestora e o Custodiante, todavia, qualquer multa ou 

penalidade caso o referido evento prolongue-se por prazo indeterminado ou não possa, por 

qualquer motivo, ser realizado. Ademais, o resgate das Cotas poderá ser realizado mediante a 

dação em pagamento de Direitos Creditórios, observados os procedimentos definidos neste 

Regulamento. Nessa hipótese, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para alienar os Direitos 

Creditórios recebidos em dação e/ou cobrar os valores devidos pelos Devedores. 
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(xi) Risco de Amortização Não Programada de Cotas – Observados os procedimentos definidos 

no Regulamento, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas poderão ser amortizadas 

antecipadamente pelo Fundo. Nesta hipótese, os titulares das Cotas Seniores e das Cotas 

Subordinadas poderão vir a sofrer perdas caso, por exemplo, não consigam reinvestir os recursos 

pagos pelo Fundo, decorrentes da amortização antecipada de suas Cotas, nos mesmos termos e 

condições das respectivas Cotas. Ademais, a ocorrência do evento acima identificado poderá afetar 

a programação de fluxo de caixa do Fundo e, consequentemente, os pagamentos aos titulares de 

Cotas. 

(xii) Riscos Associados aos Ativos Financeiros – O Fundo poderá, observada a política de 

investimento prevista neste Regulamento, alocar parcela de seu Patrimônio Líquido em Ativos 

Financeiros, os quais se encontram sujeitos a riscos que podem afetar negativamente o 

desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos Cotistas. Dentre tais riscos destacam-se: 

(i) os Ativos Financeiros sujeitam-se à capacidade de seus emissores em honrar os compromissos 

de pagamento de juros e principal; (ii) na hipótese de incapacidade financeira ou falta de disposição 

de pagamento de qualquer dos emissores dos Ativos Financeiros (ou das contrapartes nas 

operações realizadas para composição da carteira do Fundo), o Fundo poderá sofrer perdas, 

podendo, inclusive, incorrer em custos para conseguir recuperar seus créditos; (iii) alterações nas 

condições financeiras dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na percepção que os investidores 

têm sobre tais condições podem acarretar impactos significativos de seus preços e liquidez no 

mercado secundário; e (iv) os preços e a liquidez dos Ativos Financeiros no mercado secundário 

também podem ser impactados por alterações do padrão de comportamento dos participantes do 

mercado, independentemente de alterações significativas das condições financeiras de seus 

emissores, em decorrência de mudanças, ou da expectativa de mudanças, do contexto econômico 

e/ou político nacional e/ou internacional. O Fundo, a Gestora, a Administradora e o Custodiante, 

em hipótese alguma, excetuadas as ocorrências resultantes de comprovado dolo ou má-fé de sua 

parte, serão responsabilizados por qualquer depreciação do valor dos Ativos Financeiros ou por 

eventuais prejuízos em caso de liquidação do Fundo ou resgate de Cotas. 

(xiii) Risco de Intervenção ou Liquidação do Custodiante – O Fundo terá conta corrente no 

Custodiante. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial deste, há possibilidade dos 

recursos ali depositados serem bloqueados e não serem recuperados para o Fundo, o que afetaria 

sua rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do seu patrimônio. 
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(xiv) Risco de Concentração – O risco da aplicação no Fundo terá íntima relação com a 

concentração (i) dos Direitos Creditórios, devidos por um mesmo Devedor ou grupos de Devedores; 

e (ii) em Ativos Financeiros, de responsabilidade de um mesmo emissor, sendo que, quanto maior 

for a concentração, maior será a chance de o Fundo sofrer perda patrimonial significativa que afete 

negativamente a rentabilidade das Cotas. 

(xv) Risco de Alteração do Regulamento – O presente Regulamento, em consequência de 

normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, pode ser alterado 

independentemente da realização de Assembleia Geral. Tais alterações poderão afetar o modo de 

operação do Fundo e acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas. 

(xvi) Risco de despesas com a Defesa dos Direitos dos Cotistas Seniores – Caso o Fundo não 

possua recursos disponíveis suficientes para a adoção e manutenção dos procedimentos judiciais e 

extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de sua 

titularidade e à defesa dos seus direitos, interesses e prerrogativas, a maioria dos titulares das Cotas 

Seniores, reunidos em Assembleia Geral, poderão aprovar aporte de recursos ao Fundo para 

assegurar, se for o caso, a adoção e manutenção dos procedimentos acima referidos. Nesses casos, 

nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pela Administradora antes do 

recebimento integral de tal adiantamento e da assunção pelos titulares das Cotas Seniores do 

compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento de verba de sucumbência a que o 

Fundo venha a ser eventualmente condenado. Na hipótese de a maioria dos Cotistas Seniores não 

aprovarem referido aporte de recursos, considerando que a Administradora, a Gestora, o 

Custodiante, o Cedente, seus administradores, empregados e demais prepostos não se 

responsabilizarão por danos ou prejuízos sofridos em decorrência da não propositura ou 

prosseguimento de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de direitos, 

garantias e prerrogativas do Fundo o patrimônio do Fundo poderá ser afetado negativamente. 

(xvii) Risco de Ausência de Aquisição Constante de Direitos Creditórios – Os Cedentes não se 

encontram obrigados a ceder Direitos Creditórios ao Fundo. Desta forma, pode não haver Direitos 

Creditórios disponíveis para cessão quando solicitado pelo Fundo. A existência do Fundo no tempo 

dependerá da manutenção do fluxo de cessão de Direitos Creditórios pelos Cedentes ao Fundo. 

(xviii) Invalidade ou ineficácia da cessão de Direitos Creditórios – Com relação ao Cedente, a cessão 

de Direitos Creditórios ao Fundo poderia ser invalidada ou tornada ineficaz, impactando 

negativamente o Patrimônio Líquido, caso fosse realizada em: 
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(a) fraude contra credores, inclusive da massa, se no momento da cessão o Cedente estivesse 

insolvente ou se com ela passasse ao estado de insolvência; 

(b) fraude à execução, caso (a) quando da cessão o Cedente fosse sujeito passivo de demanda 

judicial capaz de reduzi-lo à insolvência; ou (b) sobre os Direitos Creditórios pendesse demanda 

judicial fundada em direito real; e, 

(c) fraude à execução fiscal, se o Cedente, quando da celebração da cessão de créditos, sendo 

sujeito passivo por débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito 

como dívida ativa, não dispusesse de bens para total pagamento da dívida fiscal. 

(xix) Risco de Formalização Inadequada dos Documentos Representativos de Crédito: O Cedente 

será responsável pela existência dos Direitos Creditórios Elegíveis, nos termos do Artigo 295 do 

Código Civil. Há o risco de o Fundo adquirir Direitos Creditórios cuja documentação apresente 

irregularidades decorrentes da eventual formalização inadequada dos Documentos 

Representativos de Crédito, o que poderá obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas 

decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios. Além disso, mesmo que, nesses casos, o Fundo 

exerça tempestivamente seu direito de regresso contra o Cedente, é possível que haja perdas 

imputadas ao Fundo e consequentemente prejuízo para os Cotistas. 

(xx) Possibilidade de Existência de Ônus sobre os Direitos Creditórios. A cessão dos Direitos 

Creditórios também poderia ser afetada pela existência de ônus sobre os Direitos Creditórios 

Elegíveis cedidos, que tivessem sido constituídos previamente à sua cessão e sem conhecimento 

do Fundo (o que ocorreria em caso de descumprimento, pelos Cedentes, da declaração a respeito 

da inexistência de ônus ou gravames sobre os Direitos Creditórios Elegíveis cedidos, nos termos do 

Contrato de Cessão). O Fundo está sujeito ao risco de os Direitos Creditórios Elegíveis cedidos serem 

bloqueados ou redirecionados para pagamento de outras dívidas dos Cedentes ou dos respectivos 

Devedores, inclusive em decorrência de pedidos de recuperação judicial, falência, planos de 

recuperação extrajudicial, regimes especiais ou outro procedimento de natureza similar, conforme 

aplicável. 
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(xxi) Risco de Redução da Subordinação Mínima: O Fundo terá Subordinação Mínima a serem 

verificadas todo Dia Útil pela Administradora. Por diversos motivos, tais como inadimplência dos 

Devedores, as Cotas Subordinadas poderão ter seu valor reduzido. Caso as Cotas Subordinadas 

tenham seu valor reduzido a zero, as Cotas Seniores passarão a arcar com eventuais prejuízos do 

Fundo, o que poderá causar perda de patrimônio aos seus detentores. 

(xxii) Risco de Governança: Caso o Fundo venha a emitir novas Cotas Subordinadas ou novas Cotas 

Seniores, a proporção da participação corrente detida pelos Cotistas no Fundo poderá ser alterada 

e os novos Cotistas poderão, mediante deliberação em Assembleia Geral, aprovar modificações no 

Regulamento. 

(xxiii) Patrimônio Líquido negativo: Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a 

flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e 

negociação atípica nos mercados de atuação, sendo que não há garantia de completa eliminação 

da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas. Além disso, na hipótese de o Fundo 

apresentar Patrimônio Líquido negativo, os Cotistas poderão ser chamados a realizar aportes 

adicionais de recursos, de forma a possibilitar que o Fundo satisfaça suas obrigações. 

(xxiv) Risco de Pré-Pagamento: Os Devedores podem proceder ao pagamento antecipado, total ou 

parcial, do valor do principal e dos juros devidos até a data de pagamento do Direito Creditórios, 

observados os termos e condições nos instrumentos que formalizarem os Direitos Creditórios. Este 

evento pode implicar no recebimento, pelo FUNDO, de um valor inferior ao previamente previsto 

no momento de sua aquisição, em decorrência do desconto dos juros que seriam cobrados ao longo 

do período compreendido entre a data do pré-pagamento e a data original de vencimento do 

crédito, resultando na redução da rentabilidade geral do Fundo. 

(xxv) Risco de Fungibilidade: Na hipótese de os Devedores realizarem os pagamentos referentes 

aos Direitos Creditórios diretamente para uma Cedente, tal Cedente deverá repassar tais valores 

ao Fundo, nos termos do Contrato de Cessão. Caso haja qualquer problema de crédito dos 

Cedentes, tais como intervenção, liquidação extrajudicial, falência ou outros procedimentos de 

proteção de credores, o Fundo poderá não receber os pagamentos pontualmente, e poderá ter 

custos adicionais com a recuperação de tais valores, o que pode afetar adversamente o Patrimônio 

Líquido, causando prejuízo ao Fundo e aos Cotistas. 
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(xxvi) Limitação de juros em 1% (um por cento) ao mês, para direitos creditórios decorrentes de 

empréstimo contraído por Devedores/Sacados junto à instituição financeira e cedidos para 

entidades fora do Sistema Financeiro Nacional (“SFN”) – A 22ª Câmara de Direito Privado do TJ/SP, 

considerou que Fundos, securitizadoras, factorings, banco em liquidação extrajudicial (falência 

administrativa) e massas falidas (“entidades fora do Sistema Financeiro Nacional”) não podem 

cobrar encargos, juros e correção monetária próprios de instituições financeiras. Há decisão 

proferida em julgamento de apelação interposta por um cliente de instituição bancária contra 

decisão que julgou improcedentes os embargos à execução opostos por ele, em razão de cessão de 

crédito a fundo de investimentos em direitos creditórios, no qual impugnava juros e encargos 

bancários decorrentes de empréstimo contraído pelo apelante junto à instituição financeira. O 

Desembargador Roberto Mac Cracken, deu parcial provimento ao recurso para estabelecer que e, 

a partir da data do vencimento do contrato em questão pode somente incidir juros de 1% ao mês, 

podendo estes serem capitalizados anualmente (art. 4º da lei de usura) e correção monetária, 

adotando-se, para   tal   fim, a   variação   da   Tabela   Prática do TJ/SP (Processo:0001561-

69.2001.8.26.0262). Caso o Fundo, durante a sua vigência, venha   a   adquirir   créditos   dessa   

natureza, poderá   ocorrer propositura de   ações   judiciais   contra   o   FUNDO,   formuladas pelos 

Devedores/Sacados perante o Judiciário, bem como reclamações junto ao Procon, entre outros 

órgãos. Não há, contudo, garantia de que o Fundo não seja condenado nessas demandas (judiciais 

e extrajudiciais), o que poderá implicar perdas patrimoniais ao Fundo. 
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(xxvii) Possibilidade de os Direitos de Crédito Virem a Ser Alcançados por Obrigações dos Cedentes 

ou de Terceiros: Tendo em vista que o Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios oriundos de 

transações realizadas pelos Cedentes, todos e quaisquer valores eventualmente acolhidos pelos 

Cedentes ou por qualquer terceiro prestador de serviços ao Fundo, decorrentes da liquidação 

desses Direitos de Crédito de titularidade do Fundo pelos Devedores, não poderão garantir o 

pagamento de qualquer obrigação devida pelos Cedentes ou por qualquer terceiro. Caso os 

Cedentes ou qualquer terceiro prestador de serviços ao Fundo venham a ter qualquer conta 

corrente de sua titularidade bloqueada ou penhorada em decorrência de obrigações por estes 

devidas, todos e quaisquer valores de titularidade do Fundo não poderão responder pelo 

adimplemento de tais obrigações, bem como deverão ser transferidos para a conta corrente do 

Fundo, nos termos do Regulamento e do Contrato de Cessão. Além disso, a eventual liquidação 

extrajudicial, falência, pedidos de recuperação judicial e/ou planos de recuperação extrajudicial dos 

Cedentes não afetará, do ponto de vista de risco de crédito, o Patrimônio Líquido do Fundo nem 

ensejará a desconsideração das cessões dos Direitos Creditórios celebradas nos termos do Contrato 

de Cessão, uma vez que as cessões são realizadas em caráter definitivo para o Fundo, estando 

teoricamente ausentes as condições relacionadas no artigo 130 da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro 

de 2005 (“Nova Lei de Falências”), nos artigos 158 e 159 do Código Civil Brasileiro e no artigo 593 

do Código de Processo Civil. Entretanto, mesmo assim os recursos de titularidade do Fundo que se 

encontrem na posse dos Cedentes ou de qualquer terceiro podem eventualmente virem a ser 

bloqueados, sendo que sua liberação e/ou recuperação poderá depender da instauração de 

procedimentos administrativos ou judiciais pela Administradora, por conta e ordem do Fundo. O 

tempo de duração e o resultado de quaisquer dos procedimentos acima referidos não podem ser 

objetivamente definidos, o que pode gerar prejuízos para o Fundo e seus Cotistas. 
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(xxviii) Risco decorrente da multiplicidade de Cedentes (Risco do Originador): O Fundo está apto a 

adquirir Direitos Creditórios de titularidade de múltiplos Cedentes. Tais Cedentes não são 

previamente conhecidos pelo Fundo, pela Gestora, pela Administradora e/ou pelo Custodiante, de 

forma que eventuais problemas de natureza comercial entre os Cedentes e os respectivos 

Devedores podem não ser previamente identificados pelo Fundo, pela Gestora, pela 

Administradora e/ou pelo Custodiante. Caso os Direitos Creditórios Elegíveis não sejam pagos 

integralmente pelos respectivos Devedores em decorrência de qualquer problema de natureza 

comercial entre o Devedor e o respectivo Cedente, tais como (i) defeito ou vício do produto ou (ii) 

devolução do produto que resulte no cancelamento da respectiva venda e os respectivos Cedentes 

não restituam ao Fundo o montante em moeda corrente nacional correspondente ao valor dos 

referidos Direitos Creditórios Elegíveis, os resultados do Fundo poderão ser afetados 

negativamente. Além disso, o Fundo está sujeito aos riscos específicos de cada Cedente, incluindo, 

por exemplo, e se aplicável, os riscos relacionados à natureza cíclica do respectivo setor de atuação, 

aos custos, suprimentos e concorrência no mercado de atuação, riscos operacionais específicos de 

cada Cedente, legislação ambiental (quando aplicável), efeitos da política econômica do governo. 

Na medida em que há múltiplos Cedentes que não previamente conhecidos, não há como 

identificar e individualizar previamente tais riscos. 

(xxix) Risco de bloqueio da(s) Conta(s) Escrow no Banco Arrecadador. A cobrança ordinária dos 

Direitos Creditórios será realizada pelos Bancos Arrecadadores, mediante a apresentação de 

boletos bancários ou débito autorizado. Estes valores serão depositados diretamente nas Contas 

Escrow. A utilização dos recursos depositados em referidas contas poderá ser objeto de constrição 

judicial, o que impossibilitaria o Fundo de dispor destes recursos para distribuição de rendimentos 

aos Cotistas, pagamento dos prestadores de serviços e recomposição de reservas, o que pode afetar 

adversamente o Fundo e seus Cotistas. 
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(xxx)  Risco de Execução de Direitos Creditórios representados por Duplicatas Digitais. O Fundo 

pode adquirir Direitos Creditórios formalizados por duplicata digital. Essa é uma modalidade 

recente de título cambiário que se caracteriza pela emissão em meio magnético, ou seja, não há a 

emissão da duplicata em papel. Não existe um entendimento uniforme da doutrina como da 

jurisprudência brasileira quanto à possibilidade do endosso virtual, isto porque a duplicata possui 

regras próprias segundo a “Lei Uniforme de Genebra” que limitariam a possibilidade de tais títulos 

serem endossados eletronicamente. Além disso, para promover ação de execução da duplicata 

virtual, o Fundo deverá apresentar em juízo o instrumento do protesto por indicação, nesse sentido 

será necessário provar a liquidez da dívida representada no título de crédito, já que não se 

apresenta a cártula, uma vez que a cobrança e o pagamento pelo aceitante, no caso da duplicata 

digital, são feitos por boleto bancário. Dessa forma, o Fundo poderá encontrar dificuldades para 

realizar a execução judicial dos Direitos Creditórios representados por duplicatas digitais. 

(xxxi) Risco de Execução de Direitos Creditórios representados por Notas Fiscais Eletrônicas. O 

Fundo pode adquirir Direitos Creditórios formalizados por notas fiscais eletrônicas. A nota fiscal 

eletrônica não é um título executivo extrajudicial, e, portanto, a cobrança judicial dos Direitos 

Creditórios Inadimplidos não poderá beneficiar-se da celeridade de um processo de execução, 

ficando ressalvada a cobrança pelas vias ordinárias, por meio da propositura de ação de cobrança 

ou ação monitória, por exemplo. A cobrança judicial dos Direitos Creditórios, por via não executiva, 

normalmente é mais demorada do que uma ação executiva. A cobrança por via ordinária e/ou 

monitória impõe ao credor a obrigação de obter, em caráter definitivo, um título executivo 

reconhecendo a existência do crédito e seu inadimplemento, para que tenha início a fase de 

execução de sentença. A demora na cobrança pelas vias ordinárias acarreta o risco de o Devedor 

não mais possuir patrimônio suficiente para honrar suas obrigações à época em que processo de 

cobrança for concluído. Para a propositura de demanda de cobrança e/ou monitória, poderão ser 

necessários documentos e informações adicionais que deverão ser fornecidos pelas Cedentes à 

época, os quais, caso não apresentados ou apresentados extemporaneamente, poderão obstar ou 

prejudicar a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos. 
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(xxxii) Documentos Eletrônicos. As notas fiscais eletrônicas emitidas por cada Cedente e 

armazenadas eletronicamente em sistema próprio da Receita Federal, permanecem disponíveis 

para consulta no website da Receita Federal pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Após 

transcorrido este prazo, a consulta a tais notas fiscais eletrônicas será substituída pela prestação 

de informações parciais que identifiquem a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, sendo que tais 

informações parciais ficarão disponíveis por prazo determinado estabelecido pela Receita Federal. 

Assim, poderá haver dificuldades no exercício pleno pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da 

titularidade dos Direitos Creditórios integrantes de sua carteira. 

(xxxiii) Risco de Sucumbência. Os Documentos Representativos de Crédito representados 

exclusivamente por Notas Fiscais Eletrônicas não são aptos para comprovar por si só que os 

produtos fornecidos ou os serviços prestados pelas Cedentes aos Devedores foram efetivamente 

entregues/prestados. Sendo assim, o Fundo poderá ser condenado ao pagamento de verbas 

sucumbenciais (i.e., custas judiciais e a sucumbência) caso, no curso da cobrança judicial dos 

Direitos Creditórios Inadimplidos e/ou de qualquer outro procedimento judicial por este 

instaurado, o juízo competente decida que o Fundo não faz jus à tutela jurisdicional solicitada. Tal 

fato, dentre outras situações, poderá ocorrer caso, após a instrução de ação ordinária de cobrança 

e/ou uma ação monitória, o Fundo não consiga evidenciar que os respectivos Direitos Creditórios 

Inadimplidos realmente existem e são válidos. 

(xxxiv) Demais Riscos: O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos 

alheios ou exógenos ao controle da Administradora, tais como moratória, inadimplemento de 

pagamentos mudança nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças impostas aos ativos 

financeiros integrantes da carteira, alteração na política monetária, aplicações ou resgates 

significativos. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

A Administradora receberá uma Taxa de Administração incidente sobre o Patrimônio Líquido do 

Fundo. Essa Taxa de Administração remunerará os serviços de administração, custódia, 

controladoria, escrituração, gestão da carteira e análise e seleção de Direitos Creditórios para 

integrarem a carteira do Fundo. 

O Fundo pagará a taxa de administração equivalente à somatória dos seguintes montantes, 

calculados individualmente.: 
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I - pelos serviços de administração, o equivalente a 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por 

cento ao ano) incidente sobre o Patrimônio Líquido do Fundo ou, caso o percentual represente 

quantia menor, uma remuneração mínima mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

II - pelos serviços de gestão da carteira, o equivalente a 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos 

por cento ao ano) incidente sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, observada uma remuneração 

mínima mensal equivalente a R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 

III - pelos serviços de custódia, o equivalente a 0,15% a.a. (quinze centésimos por cento ao ano) 

incidente sobre o Patrimônio Líquido do Fundo ou, caso o percentual represente quantia menor, 

uma remuneração mínima mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

IV - pelos serviços de consultoria especializada, Consultora Especializada receberá uma 

remuneração mínima mensal equivalente a R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), bem como 

uma remuneração adicional à remuneração mínima mensal, calculada nos seguintes termos: (i) em 

sendo apurado o Patrimônio Líquido do Fundo, cuja soma esteja entre R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais) até R$ 14.999.999,99 (quatorze milhões, novecentos e noventa e nove mil 

novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), será devida uma remuneração 

adicional de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); (ii) em sendo apurado o Patrimônio Líquido do Fundo, 

cuja soma esteja entre R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) até R$ 19.999.999,99 (dezenove 

milhões, novecentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 

centavos), será devida uma remuneração adicional de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); e (iii) em 

sendo apurado o Patrimônio Líquido do Fundo, cuja soma esteja entre R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais) até R$ 24.999.999,99 (vinte e quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil 

novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), será devida uma remuneração 

adicional de R$ 90.000,00 (noventa mil reais); (iv) em sendo apurado o Patrimônio Líquido do 

Fundo, cuja soma seja igual ou superior a R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), será 

devida uma remuneração adicional de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

A Taxa de Administração será paga mensalmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao 

vencido.  

Para efeito do disposto neste Regulamento, entende-se por dia útil qualquer dia que não sábado, 

domingo ou feriado de âmbito nacional ou, ainda, dias em que, por qualquer motivo, não haja 

expediente bancário ou não funcione o mercado financeiro na praça sede da Administradora ou do 

Custodiante.  
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A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas 

diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviço contratados desde que o somatório dessas 

parcelas não exceda o montante total informado no caput.  

O Fundo não possui taxa de ingresso, taxa de saída ou taxa de performance.  

Os valores mensais mínimos das remunerações previstas no Artigo 20 acima, serão ajustados 

anualmente pela variação positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 

utilização, pelo índice que vier a substituí-lo. 

Os valores acima não incluem as despesas previstas no Capítulo XI deste Regulamento a serem 

debitadas do Fundo pela Administradora. 

TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 

 

Caso o FUNDO tenha tratamento tributário de longo prazo, os rendimentos obtidos pelos cotistas 

estarão sujeitos à seguinte tributação: 

 

a) Come Cotas: Os rendimentos apropriados semestralmente ("come-cotas semestral"), no 

último dia útil dos meses de maio e novembro de cada ano, serão tributados à alíquota de 15% 

(quinze por cento) e, por ocasião do resgate das cotas, será aplicada alíquota complementar de 

acordo com o item b abaixo. 

 

b) Imposto de Renda no Resgate: No resgate, todo o rendimento produzido sofrerá a 

incidência do IR na Fonte às alíquotas de: (i) 22,5% (vinte dois e meio por cento), nos resgates 

efetuados até 180 (cento e oitenta) dias da data da aplicação; (ii) 20% (vinte por cento), nos resgates 

efetuados após 180 (cento e oitenta) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias da data da aplicação; 

(iii) 17,5% (dezessete e meio por cento), nos resgates efetuados após 360 (trezentos e sessenta) 

dias até 720 (setecentos e vinte) dias da data da aplicação; e (iv) 15% (quinze por cento), nos 

resgates efetuados após 720 (setecentos e vinte) dias da data da aplicação. Nesse momento, os 

valores adiantados quando da ocorrência dos come-cotas semestrais serão descontados para fins 

de determinação do montante a ser efetivamente recolhido aos cofres públicos. 
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c) IOF: Os resgates efetuados antes de 30 (trinta) dias da data da aplicação estão sujeitos à 

tributação à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor de resgate, limitado ao rendimento 

da operação, em função do prazo. 

 

Caso, ao longo do período de funcionamento do FUNDO, o prazo médio de vencimento dos ativos 

financeiros integrantes de sua carteira seja igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, o FUNDO será enquadrado como “Curto Prazo” para fins da regulamentação fiscal aplicável. 

 

Nesse caso, os rendimentos obtidos pelos cotistas estarão sujeitos à seguinte tributação: 

 

a) Come Cotas: Os rendimentos apropriados semestralmente ("come-cotas semestral"), no 

último dia útil dos meses de maio e novembro de cada ano, serão tributados à alíquota de 20% 

(vinte por cento) e, por ocasião do resgate das cotas, será aplicada alíquota complementar de 

acordo com o item b abaixo. 

 

b) Imposto de Renda no Resgate: No resgate, todo o rendimento produzido sofrerá a 

incidência do IR na Fonte às alíquotas de: (i) 22,5% (vinte dois e meio por cento), nos resgates 

efetuados até 180 (cento e oitenta) dias da data da aplicação; (ii) 20% (vinte por cento), nos resgates 

efetuados após 180 (cento e oitenta) da data da aplicação. Nessa ocasião, os valores adiantados 

quando da ocorrência dos come-cotas semestrais serão descontados para fins de determinação do 

montante a ser efetivamente recolhido aos cofres públicos. 

 

c) IOF: Os resgates efetuados antes de 30 (trinta) dias da data da aplicação estão sujeitos à 

alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor de resgate, limitado ao rendimento da operação, 

em função do prazo. 

 

Ainda, caso o FUNDO mantenha na carteira no mínimo 67% (sessenta e sete por cento) de ações 

negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada, no País ou no exterior, 

ou ativos equiparados a ações, na forma regulamentada pela CVM e pela Receita Federal, os 

Cotistas serão tributados pelo IR exclusivamente no resgate de cotas, à alíquota de 15% (quinze por 

cento), independentemente do prazo de investimento. 


